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DESPACHO Nº 093/2024

DOS FATOS

Traa-se da análise do recurso adminisravo inerposo pela empresa ESSENCIAL

SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº

07.901.335/0001-20, ace à decisão que declarou vencedora a empresa DCCO SOLUÇÕES EM

ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº

01.475.599/0001-82, para os loes 02, 03, 04, 05, 08, 09, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23, na

liciação eevada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do po MENOR PREÇO POR ITEM,

proveniene do Edial nº 91/2023, o qual em por objeo a conraação de empresa especializada

de engenharia para ornecimeno e insalação de grupo moor gerador e nobreak, bem como

realizar adequações de insalações eléricas nas Unidades Judiciárias, conorme especicações

esabelecidas no caderno de regência e seus anexos.

RELATÓRIO

Inicialmene, regisra-se uma breve conexualização para aciliar o enendimeno dos

aos.

Após a aberura da sessão pública e encerrameno da ase de lances ocorrida no dia

5/2/2024, as empresas arremaanes DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA. e

ESSENCIAL SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA. enviaram as proposas aualizadas, que oram submedas à

maniesação da área écnica demandane, para aerição dos requisios écnicos da demanda.

No dia 9/2/2024, diane da maniesação da área écnica aesando que as proposas das

empresas DCCO SOLUÇÕES (iens 1 e 6) e ESSENCIAL SOLUÇÕES (iens 2-5, 7-23) aenderam as

qualicações écnicas, declarou-se as licianes vencedoras e, em ao connuo, abriu-se o prazo do

iem 15.2 do edial para a maniesação de ineresse em recorrer. A empresa DCCO SOLUÇÕES

regisrou inenção recursal com os aos volados para pare do aesado e laudos écnicos dos

nobreks, nos iens 12, 13, 15, 19-21. Todavia, ainda, no curso da sessão, regisrou no cha de cada

iem, a seguine mensagem: “Prezada comissão de liciação, declinamos da presene inenção de
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recurso, pois o documeno oi enconrado em meio aos documenos apresenados.”. Desa orma,

os iens 1 e 6 oram adjudicados para a empresa DCCO SOLUÇÕES, bem como, os iens 2-5, 7-23

oram adjudicados para a empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES.

Nesse sendo, o processo oi insruído, nos ermos do iem 11.1.12 do edial, e

encaminhado à auoridade compeene com sugesão de homologação do cerame. Conudo, no

dia 19/2/2024 a empresa DCCO SOLUÇÕES enviou no e-mail insucional, documenação

susciando que o nobreak oerado para os iens 2-5 e 7-23 não aendiam as especicações

écnicas requisiadas no cerame. Tal documenação oi levada ao conhecimeno da área écnica

demandane, que emiu maniesação inormando que o nobreak oerado pela empresa

ESSENCIAL SOLUÇÕES não aende aos iens 18.12.1.5.3 e 18.12.1.5.5 do ermo de

reerência/projeo básico.

O pleio oi submedo à análise da auoridade superior, que em aenção ao princípio da

auouela, consagrado na Súmula 473 - STF, proeriu decisão deerminando a reanálise do ao de

adjudicação dos iens 2-5 e 7-23, promovida em avor da empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES TÉCNICAS

LTDA. Assim sendo, no dia 27/2/2024, procedeu-se a desclassicação da reerida, sendo inormado

que o momeno para conradiório se daria nos ermos do iem 15.2 do edial, e, após, a realização

dos procedimenos adminisravos no sisema Liciacoes-e a empresa DCCO SOLUÇÕES ornou-se

arremaane dos iens 2-5, 8-13, 15-21 e 23, resando os iens 7, 14 e 22 racassados, viso que a

liciane DCCO SOLUÇÕES não negociou os valores para os máximos aceiáveis nos ermos do iem

12.2 do edial.

Recebidas as proposas ajusadas, as mesmas oram submedas à maniesação da área

écnica, que inormou o aendimeno écnico para os iens 2-5, 8, 9, 11, 13, 15, 17-21 e 23. Dese

modo, a empresa DCCO SOLUÇÕES oi declarada vencedora neses iens, abrindo-se prazo nos

ermos do iem 15.2 do edial para a maniesação de ineresse em recorrer, momeno em que a

empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA. regisrou sua inenção recursal nos iens

mencionados.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso exige a maniesação imediaa e movada, da

inenção de recorrer, ão logo seja declarado o vencedor do cerame, devendo, as razões serem

apresenadas no prazo de 3 (rês) dias corridos, via e-mail. As conrarrazões poderão ser

apresenadas em igual número de dias, a conar do érmino do prazo do recorrene, conorme

dispõe o iem 15.2 do Edial nº 91/2023.

Nesse conexo, a peça recursal apresenada cumpre os requisios de admissibilidade
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previsos no caderno de regência, pois a empresa arremaane oi declarada vencedora no dia

4/3/2024, para os iens acima inormados, vindo a recorrene maniesar-se movadamene denro

do prazo de 10 (dez) minuos subsequenes (hisórico de mensagens dos iens), encaminhando as

razões recursais, via e-mail insucional, no dia 6/3/2024 (eveno 218), observando o inerscio de

3 (rês) dias corridos, consoane os diames edialícios.

As peças das conrarrazões oram encaminhadas (eveno 219), via e-mail insucional, no

dia 11/3/2023, aplicando-se a regra do iem 28.5 do edial, vez que o prazo encerrou em dia sem

expediene nese ribunal, aendendo, assim, o consane no iem 15.2.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que não serão reproduzidos o ineiro eor das

peças recursais e conrarrazões nesa análise. Todavia, a ínegra dos documenos enconram-se

disponíveis para consula no poral do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações,

htps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD 202301000382328.

A recorrene argumena, em sínese, que a análise realizada pela área écnica quano aos

requisios écnicos (iens 18.12.1.5.3 e 18.12.1.5.5 TR/PB) do nobreak oerado:

Noa-se uma equivocada inerpreação quano a Variação de ensão

e na variação de requancia (sic) do equipameno, pois essas variações não

aleram o projeo inicial de produção dos Nobreaks, uma vez que essas variações

podem ser aleradas em qualquer momeno na linha de produção dos

equipamenos, sendo realizado somene uma conguração do recador aravés

do soware de conrole.

E para ano, apresenou documeno (anexo I) emido pela empresa abricane, CM

Comandos Lineares LTDA., que aenderá inegralmene aos requisios do Pregão n° 91/2023.

Nessa confuência, arma que, em razão do princípio da verdade maerial, sua

desclassicação deve ser reanalisada, e subsidiando seu pleio, encaminhou (Anexo II) em

complemenação ao ôlder anexado no sisema, consando as alerações das variações ciadas, as

quais poderão ser consuladas no sie ocial da abricane, no seguine endereço elerônico:

htps://www.cmcomandos.com.br/wp-conen/uploads/2018/11/caalogo-concepon-s1-1.pd.

Enaza que “não se raa de um documeno novo, e sim a complemenação do documeno

já encaminhado, uma vez que conorme exposo acima, a variação de ensão e requencia podem

ser ajusadas na linha de produção dos nobreaks, sem aear o seu correo uncionameno e aé

mesmo a sua garana.”.
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A recorrene cia o Acórdão nº 1211/2021 – TCU para inormar que a adminisração deve

aer-se à realidade dos aos e em caso de dúvidas, realizar diligências:

Admir a junada de documenos que apenas venham a aesar

condição pré-exisene à aberura da sessão pública do cerame não ere os

princípios da isonomia e igualdade enre as licianes e o oposo, ou seja, a

desclassicação do liciane, sem que lhe seja conerida oporunidade para sanear

os seus documenos de habiliação e/ou proposa, resula em objevo dissociado

do ineresse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resulado

almejado (m).

O pregoeiro, durane as ases de julgameno das proposas e/ou

habiliação, deve sanear evenuais erros ou alhas que não alerem a subsância

das proposas, dos documenos e sua validade jurídica, mediane decisão

undamenada, regisrada em aa e acessível aos licianes, nos ermos dos ars.

8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreo 10.024/2019; sendo que a

vedação à inclusão de novo documeno, previsa no ar. 43, §3º, da Lei 8.666/1993

e no ar. 64 da Nova Lei de Liciações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA

documeno ausene, comprobaório de condição aendida pelo liciane quando

apresenou sua proposa, que não oi junado com os demais comprovanes de

habiliação e/ou da proposa, por equívoco ou alha, o qual deverá ser soliciado e

avaliado pelo pregoeiro.

Traz à paua, ainda, ensinamenos de Marçal Jusem Filho:

A realização da diligência não é uma simples “aculdade” da

Adminisração, a ser exerciada segundo juízo de conveniência e oporunidade. A

relevância dos ineresses envolvidos conduz à conguração da diligência como um

poder-dever da auoridade julgadora. Se houver dúvida ou conrovérsia sobre

aos relevanes para a decisão, repuando-se insuciene a documenação

apresenada, é dever da auoridade julgadora adoar as providências apropriadas

para esclarecer os aos. Se a dúvida or sanável por meio de diligência será

obrigaória a sua realização.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à Lei de

Liciação e Conraos Adminisravos. 16ª ed. São Paulo: Revisa dos Tribunais).

Menciona, ambém, vários ouros ensinamenos dourinários e jurisprudências dos

ribunais nesse sendo. Além disso, rabalha a quesão da proposa mais vanajosa, desacando a

economicidade e a minimização dos gasos públicos, na medida em que apresena uma

comparação quano a proposa nal e deniva da empresa DCCO SOLUÇÕES para os loes 02, 03,

04, 05, 08, 09, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 21 e 23, inormando uma economia de mais de R$

435.000,00 (quarocenos e rina e cinco mil reais) conorme planilha abaixo:
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Ademais, cia o aproveiameno dos loes 7, 14 e 22, que racassaram em virude da ala de

negociação com a empresa recorrida, acrescenando que eve oal ineresse em negociá-los,

apresenando uma proposa com mais de R$ 32.500,00 (rina e dois mil e quinhenos reais) de

dierença em relação ao valor de reerência.

Encerrando suas razões, argumena que:

(…) aendeu odos os requesios do edial e do projeo basico,

havendo uma análise equivocada do older dos Nobreaks apresenado, uma vez

que aé o proprio abricane dos equipamenos se compromeeu em abricar os

nobreaks conorme esabalece os iens 18.12.1.5.5 e 18.12.1.5.3, conorme anexo I,

e ambém, mosrou que aende os iens conorme anexo II. É bom desacar que o

documeno apresenado no Anexo II não raa-se de um arquivo novo, e sim, da

complemenação do documeno já apresenado, e ambém não houve em nenhum

momeno a mudança da MARCA E MODELO dos nobreaks apresenados

inicialmene. (sic)

Diane do exposo, requer que “HABILITE e DECLARE VENCEDORA a empresa ESSENCIAL

SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., para os loes 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20,

21, 22 e 23”.
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DAS CONTRARRAZÕES

A recorrida, DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA., argumena que a

ampliude da dispua liciaória em por objevo buscar a obenção das melhores oeras.

“Enreano, há de se ressalar que a enava de parcipação em processos liciaórios jamais

pode se aasar da legalidade, da isonomia e dos demais princípios basilares que regem as

conraações públicas e esão devidamene posivadas em nosso ordenameno consucional.”

Inorma que a minuciosa análise realizada na documenação da empresa recorrene,

consaou que a pare écnica do modelo de nobreak apresenado não aende ao soliciado no

ermo de reerência, conorme abaixo:

No quesio Variação da Tensão de enrada, oi exigido +/- 20% e oi

oerado pela arremaane +/- 15%.

Na Variação da Faor de Poência de Saída, exigido: 0,9 e oi

apresenado pela arremaane 0,8.

Quano a Temperaura Ambiene para Operação oi soliciada de 0

a +40 ºC e oi inormado que o equipameno só aende de 0 a +25 ºC e máxima de

30oC. Vale risar, que o próprio exo inorma, que se passar dos 30 ºC perderá a

vida úl das baerias, ou seja, perderá a garana do equipameno.
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Relaa que a recorrene apresenou “uma DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 91/2023 – PROCESSO PROAD Nº 202301000382328. Foi acrescenada juno com o

recurso apresenado que garane que os parâmeros de Variação de Tensão e a Variação de

Frequência será ornecida conorme o edial. Conudo a própria declaração não az menção quano

ao Faor de Poência de Saída, exigido: 0,9 e Temperaura Ambiene para Operação oi soliciada de

0 a +40 ºC.”.

Expõe, ainda, que o edial exige apresenação de comprovações écnicas direas e

subsanvas dos produos e que a Adminisração e os licianes devem observância objeva ao

mesmo, ressalando que isso não ocorreu nese cerame, “pois a empresa Recorrida, apresenou

equipameno incompatvel com o objeo desa conraação.”.

Arma que “a Recorrida não demonsra er capacidade écnica para ornecimeno dos

equipamenos conorme exigência edialícias, ao assumido por ela própria ao buscar juno ao

abricane do equipameno uma declaração de que irá produzir um equipameno, ora da

especifcação do caálogo écnico apreseado pela Recorrida em ase processual adequada”.

Nesse sendo, conclui que a “a habiliação da Recorrida, além de causar prejuízos ao Erário,

caracerizar-se-á, ambém, uma violação explícia aos princípios das compras públicas, causando

preuízos, (sic) ambém, a odos os demais licianes”. Acrescena que “a aquisição de euipamenos

(sic) que não apresenam a qualifcação necessária, e al ao, ere o princípio da igualdade nas

compras governamenais, uma vez que, permirá à Recorrida ornecer equipameno dierene do

exigido pela equipe écnica.”.

Encerrando suas conrarrazões, arma que os requisios de naureza écnica, buscam

resguardar o órgão e deixar de aendê-los, signica erir, princípios da Isonomia, Vinculação ao

insrumeno convocaório e Julgameno objevo e “Desde que não cause prejuízo à Adminisração

pública, e conorme edial, uma empresa não pode ser preerida ou desclassifcada do processo de

liciação por movos de quesões irrelevanes, como omissões ou irregularidades ormais na

documenação ou nas proposas. Quesão que não cabe no presene processo liciaório, pois raa-

se do descumprimeno de requisio maerial, objevo, de garana dos elemenos acuais do
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pregão”.

Dese modo, a recorrida requer com eeio para: a) Adjudicar e Homologar os iens em que

oi declarada vencedora; b) Maner a desclassicação da recorrene e c) na hipóese não esperada,

azer subir à auoridade superior.

DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

As considerações écnicas (eveno 220) oram realizadas pela Direoria de Engenharia e

Arquieura, ciando-se os ponos de maior relevância:

No eveno 206, em nova análise minuciosa das

especifcações écnicas da proposa oerada pela empresa ESSENCIAL

SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA, essa área écnica maniesou que o

nobreak não aendia aos requisios écnicos exigidos quano a

variação da ensão de enrada e variação da requência de enrada.

Nas razões recursais apresenadas pela empresa ESSENCIAL

oi acosada uma declaração da abricane do equipameno em

quesão, CM COMANDOS LINEARES LTDA, inormando que irá aender

inegralmene aos pré-requisios esabelecidos, incluindo as

caraceríscas de variação de ensão nominal e variação de

requência admissível.

Com a reerida declaração a proponene realizou a

complemenação das especifcações do equipameno oerado por

meio de documeno emido pela própria abricane sem que osse

alerado a marca ou modelo aneriormene proposos demonsrando

que o nobreak aende as exigências edialícias.

Vale ressalar que na conrarrazão encaminhada pela

empresa DCCO (eveno 219) ela afrma que “Foi acrescenada juno

com o recurso apresenado que garane que os parâmeros de

Variação de Tensão e a Variação de Frequência será ornecida

conorme o edial. Conudo a própria declaração não az menção

quano ao Faor de Poência de Saída, exigido: 0,9 e Temperaura

Ambiene para Operação oi soliciada de 0 a +40 ºC”.

Ocorre que a análise do aor de poência e emperaura

ambiene de operação já haviam sido analisados aneriormene por

essa área écnica (vide eveno 206) e consaado que ambos esão de

acordo com as exigências edialícias. Ademais, a própria abricane
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declarou que irá aender inegralmene aos pré-requisios exigidos

(vide eveno 218).

Porano, considerando as inormações complemenares

presadas pela abricane do equipameno enendemos que o nobreak

oerado pela empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES EM ENERGIA E

EQUIPAMENTOS LTDA aende aos requisios écnicos exigidos.

DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DO RECURSO

Preliminarmene, cumpre esclarecer que a empresa recorrene, ESSENCIAL SOLUÇÕES EM

ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA. insurgiu-se conra sua desclassicação nos iens em comeno,

ocorrida no dia 27/2/2024, momeno em que, quesonou sobre a oporunidade de deesa, sendo-

lhe inormado que a oporunidade ao conradiório seria concedida nos ermos do iem 15.2 do

edial 91/2023, conorme consa no hisórico do iem 2.

Em consonância com o inormado, a recorrene asseverou que a desclassicação de sua

proposa ocorreu mediane uma equivocada inerpreação quano ao não aendimeno dos iens

18.12.1.5.5 e 18.12.1.5.3 (variação de requência e variação de ensão, respecvamene) do

equipameno nobreak, vez que essas variações podem ser aleradas em qualquer momeno na

linha de produção. Para ano, apresenou documeno do abricane (anexo I) aesando que

aenderá inegralmene aos requisios do pregão n° 91/2023 e, ainda, apresenou ôlder

complemenar do nobreak consando as alerações.

Desa orma, a área écnica demandane oi susciada a maniesar-se, por raar de

aspecos écnicos, da seguine orma (cia-se pare):

Nas razões recursais apresenadas pela empresa ESSENCIAL

oi acosada uma declaração da abricane do equipameno em

quesão, CM COMANDOS LINEARES LTDA, inormando que irá aender

inegralmene aos pré-requisios esabelecidos, incluindo as

caraceríscas de variação de ensão nominal e variação de

requência admissível.

Com a reerida declaração a proponene realizou a

complemenação das especicações do equipameno oerado por

meio de documeno emido pela própria abricane sem que osse

alerado a marca ou modelo aneriormene proposos demonsrando

que o nobreak aende as exigências edialícias.

(…)

(…)
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Porano, considerando as inormações complemenares

presadas pela abricane do equipameno enendemos que o

nobreak oerado pela empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES EM ENERGIA

E EQUIPAMENTOS LTDA aende aos requisios écnicos exigidos.

(Griei).

Ressala-se que não compee a ese pregoeiro, valorar os aspecos écnicos e respecvas

análises da unidade demandane, a qual deém o Know How para al miser, em especial quano às

especicações do Termo de Reerência. Nesse sendo, decido acaar a análise e conclusão

expliciadas pela Direoria de Engenharia e Arquieura, que passa a ser adoado na sua ínegra

como undamenação do julgameno do recurso oerado.

No caso em ela, compee a ese pregoeiro a análise quano a aceiação dos reeridos

documenos em sede recursal. Assim sendo, aualmene, as compras públicas não é mais visa

como um mero procedimeno burocráco e engessado. Conudo, isso não represena um desprezo

às regras e normas que regem a maéria, pelo conrário, são muio relevanes, pois, consuem-se

o meio para que se anja a nalidade precípua das compras, que é a de conduzir ao melhor

resulado para a sociedade.

Nesse sendo, o princípio do ormalismo moderado vem ganhando cada vez mais

nooriedade, sobre o ema, cia-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA –

LIMINAR INDEFERIDA – PROCESSO LICITATÓRIO DE TOMADA DE PREÇO –

INABILITAÇÃO DO PARTICIPANTE POR NÃO APRESENTAR CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DE SEGURO GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, CONFORME EXIGE O

EDITAL – PROVA DA CONTRATAÇÃO DO SEGURO E APRESENTAÇÃO DOS DEMAIS

DOCUMENTOS EXIGIDOS – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO

MODERADO – PRECEDENTE STJ – EXCESSO DE FORMALISMO NO CASO – LIMINAR

PARCIALMENTE CONCEDIDA, PARA PERMITIR A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CASO

SEJA CONSIDERADO HABILITADO NAS PRÓXIMAS FASES – RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1 - Conorme enendimeno do STJ: “A inerpreação dos ermos do

Edial não pode conduzir a aos que acabem por malerir a própria fnalidade do

procedimeno liciaório, resringindo o número de concorrenes e prejudicando a

escolha da melhor proposa” (STJ: MS n. 5.869/DF, Relaora Minisra Lauria Vaz,

DJ de 07.10.2002). 2 - A Jurisprudência pária em prestgiado o princípio do

ormalismo moderado, que garane a possibilidade da correção de alhas ao

longo do processo liciaório, isso sem desmerecer o princípio da vinculação ao

insrumeno convocaório, raando-se apenas de uma solução em caso de

confio de princípios. 3 - Pelo princípio do ormalismo moderado, no curso de

procedimenos liciaórios, a Adminisração Pública deve adoar ormas simples e
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sufcienes para propiciar adequado grau de cereza, segurança e respeio aos

direios dos adminisrados, azendo prevalecer o coneúdo sobre o ormalismo

exremo, sem deixar de lado as medidas essenciais à proeção das prerrogatvas

dos adminisrados. 4 - No caso, embora o parcipane não enha apresenado a

cerdão de regularidade de seguro garana de parcipação, conorme exige o

Edial regulador do cerame, deve ser aplicado o princípio do ormalismo

moderado, quando ele comprova a conraação do seguro e apresena os demais

documenos exigidos, sob pena de desviruar a própria fnalidade do procedimeno

liciaório, resringindo o número de concorrenes e prejudicando a escolha da

melhor proposa, implicando ainda excesso de ormalismo, conorme precedene

do STJ. 5 - Não se pode olvidar ainda do caráer precário da medida liminar, o que

impede a possibilidade de dano inverso, a prejudicar a adminisração pública.

(Griei).

Corroborando, ainda sobre o ema, cia-se a decisão proerida por ese egrégio Tribunal de

Jusça:

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTRUMENTO DE CHAMAMENTO

PÚBLICO. GERENCIAMENTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE ANÁPOLIS

DR. HENRIQUE SANTILLO. HUANA. INABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DECRETO DE

QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE. BUROCRACIA NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO COMO OS EM SAÚDE POUCOS DIAS

APÓS O SESSÃO DE HABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO.

PONDERAÇÃO ENTRE O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA A DA SEGURANÇA JURÍDICA.

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE INABILITAÇÃO COM

BASE EM FORMALISMO EXCESSIVO. 1. Na ase de habiliação, deve-se eviar

exigências ou rigorismos inúeis. Não se pode olvidar que o objetvo maior da

liciação é garantr que a adminisração possa adquirir bens e serviços de

qualidade, de acordo com a proposa mais vanajosa e conveniene. Porano,

quano maior número de licianes apos a presar o serviço, melhor será para a

adminisração. 2. O princípio do ormalismo moderado permie a correção de

alhas ao longo do processo liciaório, sem desmerecer o princípio da vinculação

ao insrumeno convocaório. Busca-se, assim, uma ponderação enre o princípio

da eciência e o da segurança jurídica, osenando imporane unção no

cumprimeno dos objevos descrios no ar. 3º da lei de liciações : busca da

proposa mais vanajosa para a Adminisração, garana da isonomia e promoção

do desenvolvimeno nacional susenável. 3. A liciação não é um fm em si

mesma. Por óbvio, as ormalidades exisem para proeger a essência, a

fnalidade da liciação, a fm de que não se ulrapassem princípios, direios e

valores imporanes na consecução do seu fm. Sendo assim, ormalmene é

suciene a vericação se a proposa coném aquilo que é obrigaório e não omiu
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aquilo que é proibido. 4. Concorrene que sagrou-se vencedora no cerame, o que

demonsra a necessidade de privilegiar a supremacia do ineresse público sobre a

lei edialícia. 5. Não se mosra razoável e coerene, excluir do cerame o

concorrene que, a despeio de vício já sanado (decreo de habiliação em OS em

saúde) oereceu a melhor écnica, ainda mais se raando de gesão de hospial

esadual que nooriamene vem enrenando crise nanceira. 6. Inviável

inabiliação, com base em ormalismo excessivo na inerpreação do edial, sob

pena de aasameno de proposa mais vanajosa à Adminisração Pública.

SEGURANÇA CONCEDIDA. (TJ-GO - Mandado de Segurança (CF; Lei 12016/2009):

5002711-03.2019.8.09.0000, Relaor: GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO, Daa

de Julgameno: 24/09/2019, 5ª Câmara Cível, Daa de Publicação: DJ de

24/09/2019)

Na seara de se buscar a proposa mais vanajosa para a adminisração cie-se decisão do

Tribunal de Conas da União, admindo ser possível a junada de documenos, senão, vejamos:

(…) a vedação à inclusão de documeno “que deveria consar

originariamene da proposa”, previsa no ar. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, deve

se resringir ao que o liciane não dispunha maerialmene no momeno da

liciação. Caso o documeno ausene se rera a condição aendida pelo liciane

quando apresenou sua proposa, e não oi enregue junamene com os demais

comprovanes de habiliação ou da proposa por equívoco ou alha, haverá de ser

soliciado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitr a junada de

documenos que apenas venham a aesar condição pré-exisene à aberura da

sessão pública do cerame não ere os princípios da isonomia e igualdade enre

as licianes. (...) (...) deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a

complemenação de inormações necessárias à apuração de aos exisenes à

época da aberura do cerame, o que se alinha com a inerpreação de que é

possível e necessária a requisição de documenos para sanear os comprovanes de

habiliação ou da proposa, aesando condição pré-exisene à aberura da sessão

pública do cerame.” (Acórdão do 1211/221 – TCU – Plenário). (Griei).

Na linha do explanado, percebe-se que é plenamene possível o saneameno da

documenação apresenada em liciação pública, desde que para aesar condição pré-exisene à

aberura da sessão pública. No caso em discussão, a empresa ora recorrene buscou, pelos meios

admidos no direio, comprovar que possuía os requisios écnicos mínimos exigidos nese

cerame. Cumpre enazar que os documenos apresenados não se conrapõe o princípio da

vinculação ao insrumeno convocaório e isonomia enre os parcipanes, ambém não consui

um “upgrade” da proposa, que é uma manobra ilegal, na qual a empresa diane da análise de que

seu produo não aende aos requisios edialícios, busca a odo cuso, cara do abricane

asseverando, por movos diversos, que o produo oerado eria sido desconnuado ou, mesmo,
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subsuído por um ouro modelo, que aende às regras do edial, conorme consa em:

htps://www.conjur.com.br/2023-mar-10/upgrade-proposa-manobra-ilegal-liciacoes/

Para comprovação, cia-se a pare do despacho da área écnica: “Com a reerida declaração

a proponene realizou a complemenação das especifcações do equipameno oerado por meio de

documeno emido pela própria abricane sem que osse alerado a marca ou modelo

aneriormene proposos demonsrando que o nobreak aende as exigências edialícias” (Griei).

Logo, há de se concluir que a empresa agiu de acordo com as normas e jurisprudências anenes

às liciações. Ressalando, ainda, que as alerações das congurações do produo não oi medida

adoada unicamene para aender aos anseios das especicações écnicas levanadas por ese

ribunal, uma vez que se enconram no endereço: htps://www.cmcomandos.com.br/wp-

conen/uploads/2018/11/caalogo-concepon-s1-1.pd, disponível, inclusive, para os demais

consumidores ineressados na aquisição do produo.

No que concerne às conrarrazões, a recorrida arma que “a recorrene apresenou uma

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023 – PROCESSO PROAD Nº

202301000382328. Foi acrescenada juno com o recurso apresenado que garane que os

parâmeros de Variação de Tensão e a Variação de Frequência será ornecida conorme o edial.

Conudo a própria declaração não az menção quano ao Faor de Poência de Saída, exigido: 0,9 e

Temperaura Ambiene para Operação oi soliciada de 0 a +40 ºC.”. Ora, a própria recorrida

admie que a recorrene apresenou declaração de aendimeno ao pregão, aendo-se a ponos

que a área écnica já aprovou em minuciosa análise, conorme segue abaixo:

Vale ressalar que na conrarrazão encaminhada pela empresa

DCCO (eveno 219) ela arma que “Foi acrescenada juno com o recurso

apresenado que garane que os parâmeros de Variação de Tensão e a Variação de

Frequência será ornecida conorme o edial. Conudo a própria declaração não az

menção quano ao Faor de Poência de Saída, exigido: 0,9 e Temperaura

Ambiene para Operação oi soliciada de 0 a +40 ºC”.

Ocorre que a análise do aor de poência e emperaura ambiene

de operação já haviam sido analisados aneriormene por essa área écnica (vide

eveno 206) e consaado que ambos esão de acordo com as exigências

edialícias. Ademais, a própria abricane declarou que irá aender inegralmene

aos pré-requisios exigidos (vide eveno 218).

Por conseguine, não se vislumbra argumenos sucienes para que se dera os pedidos,

ornando sua preensa soliciação improcedene e descabida.
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Ainda, é imporane esclarecer que ese procedimeno liciaório oi conduzido em esria

consonância com as normas e princípios anenes às liciações públicas, não se resringindo a

eses, vez que observou, ambém, as disposições do argo 37, da Cara Magna de 1988, que raa

dos princípios básicos inerenes à avidade esaal.

Ademais, ese pregão oi realizado com o inuio de se alcançar a proposa mais vanajosa

para a adminisração, sempre em busca da nalidade de se angir o ineresse público. Para ano,

resguardou o ineresse dos diversos aores/licianes que se ineressaram em conraar com esa

adminisração, assim, não resam dúvidas de que à luz dos princípios consucionais, bem como do

direio posivado nos diversos normavos vigenes, primou-se sempre pela ransparência,

publicidade, isonomia, igualdade, impessoalidade, vinculação ao insrumeno convocaório, além

dos vários ouros princípios explícios e implícios.

Desa orma, ese Tribunal agiu realizando odos os aos na mais pura observância às

normas e princípios, não privilegiando licianes em derimeno de ouros, bem como desprendeu

raameno igualiário/isonômico a odos.

CONCLUSÃO

Ane o exposo, concluo, enão, pelo conhecimeno do recurso inerposo pela empresa

ESSENCIAL SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., considerando er sido apresenado de orma empesva,

decidindo por seu acolhimeno, para, em ace o parecer écnico exarado pela área demandane,

reormar a decisão prolaada na sessão do dia 27/2/2024, a qual, nos ermos do iem 15.6 do Edial

de regência e do argo 4º, inciso XIX, da Lei nº 10.520/2022, resulará na invalidação dos aos

subsequenes à desclassicação da proposa da recorrene, reornando-se o cerame com a

aceiação desa e declaração de vencedora.

ELEANDRO ALVES PINHEIRO

Pregoeiro
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Interessado: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Assunto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Processo: 202301000382328 

 

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

 

Em atenção a solicitação encaminhada pelo pregoeiro acerca da análise técnica 

das razões recursais (evento 218) formuladas pela empresa ESSENCIAL 

SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA e a contrarrazões (evento 219) formuladas pela 

empresa DCCO SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA, esclarece-se 

e manifesta-se o seguinte: 

No evento 206, em nova análise minuciosa das especificações técnicas da 

proposta ofertada pela empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA, essa 

área técnica manifestou que o nobreak não atendia aos requisitos técnicos exigidos 

quanto a variação da tensão de entrada e variação da frequência de entrada. 

Nas razões recursais apresentadas pela empresa ESSENCIAL foi acostada 

uma declaração da fabricante do equipamento em questão, CM COMANDOS 

LINEARES LTDA, informando que irá atender integralmente aos pré-requisitos 

estabelecidos, incluindo as características de variação de tensão nominal e variação 

de frequência admissível.  
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Com a referida declaração a proponente realizou a complementação das 

especificações do equipamento ofertado por meio de documento emitido pela própria 

fabricante sem que fosse alterado a marca ou modelo anteriormente propostos 

demonstrando que o nobreak atende as exigências editalícias. 

 Vale ressaltar que na contrarrazão encaminhada pela empresa DCCO (evento 

219) ela afirma que “Foi acrescentada junto com o recurso apresentado que garante 

que os parâmetros de Variação de Tensão e a Variação de Frequência será fornecida 

conforme o edital. Contudo a própria declaração não faz menção quanto ao Fator de 

Potência de Saída, exigido: 0,9 e Temperatura Ambiente para Operação foi solicitada 

de 0 a +40 ºC”.  

 Ocorre que a análise do fator de potência e temperatura ambiente de operação 

já haviam sido analisados anteriormente por essa área técnica (vide evento 206) e 

constatado que ambos estão de acordo com as exigências editalícias. Ademais, a 

própria fabricante declarou que irá atender integralmente aos pré-requisitos exigidos 

(vide evento 218). 

 Portanto, considerando as informações complementares prestadas pela 

fabricante do equipamento entendemos que o nobreak ofertado pela empresa 

ESSENCIAL SOLUÇÕES EM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA atende aos 

requisitos técnicos exigidos. 

Na oportunidade, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos 
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futuros necessários. 

 

Dalton Foltran de Souza 

Assessor Técnico da Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

(Datado e assinado digitalmente) 
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